
Prefeitura Municipal de I urmalina
AVENIDA LAURO MACHADO. 230 - CENTRO 

CEP 30 SÕ0-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI íN° 1.531. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.009

"Aulpriza a aberiura de credito suplementar ao 
orçamento Geral do Município no Valor de R$ 
100.000.00 (cem mil reais) e dá outras providências"

O Povo de Turmalina. através de seus representantes legais aprova e eu. Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar ao Orçamento 
Geral do Município no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), para cobertura das despesas de 
diversas Secretarias, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da í.ei n0 4.320/64.

Artigo 2° - O valor constante do artigo I" será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias 
vigente:

PROGRAMAÇÃO DESCRIÇÃO 
Manutenção do Outros 
Programa Serviços de
I ranspone Escolar Terceiros - 

_________ Pessoa Tísica

COD1GO NAT, FICHA VALOR 
33903699 267 I OO.OOO.OO05.01.03.12,361.0008.2062

TOTAL-RS 100.000.00

Artigo 3" - Para fazer lace às despesas do artigo T'. lica anulado o mesmo valor da seguinte 
dotação:

PROGRAMAÇÃO DESCRIÇÃO NA I. FICHA ' VALOR 
Obras e 4-10051 (I I 546 í OO.OOO.OO 
Instalações 
Dom. Público

CODIGO
09.04.01.16.482.0515.3066 Manut. Programa

Construção dc 
('asas e Banheiros
para Carentes

TOTAL-RS 100.000,00

Artigo 4" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra cm vigor na data de sua 
publicação.
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